


 



De: Atendimento - saa <saa@grupofolha.com.br> 
Date: qua., 19 de mai. de 2021 às 13:12 
Subject: Retorno Folha de S.Paulo - Assinatura: 22155767 
To: Aécio Neves da Cunha <aecioneves.secretariageral@gmail.com> 
 

 

Olá, Aécio. 

 

Conforme contato realizado, informamos que a Folha de S.Paulo adotou um 

novo procedimento relacionado à emissão de documento fiscal para 

faturamento de Assinatura Digital, a partir de julho de 2020. 

 

A FOLHA utilizará a emissão mensal de Nota Fiscal Globalizada, relativa aos 

serviços de Assinatura Digital, conforme termo em anexo. Por este motivo, não 

encaminhamos mais nenhuma nota fiscal individual para nossos clientes. 

 

Contudo, segue abaixo informações do plano, conforme solicitado: 

 

Modalidade: Digital 

Vigência: do dia 10/03/201 até 10/03/2022 

Renovação automática: 11/03/2022 

Valor do plano: R$ 358,80 

Forma de Pagamento: Boleto bancário 

 

Cientes de sua compreensão e, se houver qualquer dúvida, contate-nos 

através do Chat pelo link http://atendimento.folha.com.br/chat), disponível das 

7h às 14h de segunda à sexta e, aos finais de semana e feriados, das 7h às 

13h. Também estamos disponíveis nos telefones (11) 3224-3090 (para Grande 

São Paulo) ou 0800 775 8080 (para as demais localidades) de segunda a 

sábado, das 8h às 14h. 

 

Atenciosamente, 

 

Serviço de Atendimento ao Assinante 

Folha de S.Paulo / Agora São Paulo 

 

www.folha.com.br/atendimento 
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Alameda: Barão de Limeira 425 - Campos Elíseos - Cep - 01202-900 - São Paulo/SP  

e-mail: l-fin-fiscal@grupofolha.com.br  

  
 
 
 
 

 

COMUNICADO 

 

A Empresa Folha da Manhã S.A. (“FOLHA”) comunica a adoção 

de novo procedimento relacionado à emissão de documento fiscal 

para faturamento de Assinatura Digital, a partir de julho/2020. 

A FOLHA utilizará a emissão mensal de Nota Fiscal Globalizada, 

relativa aos serviços de Assinatura Digital, código 1.09, subitem 

02961. 

Essa mudança ocorre em razão da IN´S SUREM Nº 11 de 

17/12/2019, ter revogado o § 3º do artigo 1º da IN´S SUREM nº 

22/12/2017. A IN 22/2017 prevê que os Prestadores de Serviços 

estabelecidos em São Paulo estão dispensados de emitir uma Nota 

Fiscal de Prestação de Serviços para cada contratação de Assinatura 

Digital, podendo totalizar seus serviços faturados em uma única 

Nota Fiscal ao final de cada mês, momento do Fato Gerador do ISS, 

quando devido. 

Sendo assim, ao final de cada mês a FOLHA emitirá uma Nota 

Fiscal de Prestação de Serviços, globalizando todas as faturas 

emitidas, para cumprir a obrigação acessória municipal, conforme 

determina a legislação Paulistana. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2020. 

 

Atenciosamente, 

 

Equipe Fiscal 

 
 


